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RESOLUÇÃO N2 23
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Art.

Art.

em contrário.Art. J2-Revogam-se as resoluções

de I96Z1.

M. X. Paes Barreto Filho

I

2 — 0 quantitativo 
desta Resolução, 
tir da data do início da prestação 
viços.

a que se refere o artigo 12 
deverá ser incluido a par 

d.e ser-

0 reitor' da universidade do 
de suas atribuições legais e 
Conselho Universitário em sessão realizada em sete de janeiro 
mil novecentos e sessenta e quatro

SPÍRITO SANTO, no uso 
em virtude de deliberação do Egrégio / 

de

Reitor

Universidade do Espírito Santo,

12-Incluir na remuneração de todos os Profes
sores, Assistentes e Instrutores da Univer 
sidade do Espírito Santo, admitidos à títu 
lo precário, um quantitativo corresponden
te a gratificação de Nível Universitário.

em 7 de janeiro /


